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De: Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Flquipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Solicitacão de Parecer
Tema: Dispensa de l-icitação N'05ó/2020 - Processo Administrativo de Licitação N" I 10/2020

Objeto: Contrâtação de Pessoa Física ou Jurídica para â prestâçâo de serviço de construção
de 248 m'de calçada no novo Prédio da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços
Púhlicos

I. RELATORIO

l'rala-se de solicitação de Parecer Jurídico, solicitada pelo Setor de Licitações da

i'": r':rtu:a \í:rriipal de Santo Antônio do Leste, nos termos do artigo 38. parágralo único da Lei n'

'i (rt.6,9-i. solicitaçào esta realizada pelo Pregoeiro Sr. Eriks Matos da Silva, nomeado pela Portaria

rr'' 126i2020 - publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso,

:,.iicàrr no 3.417. do ano XV. do dia l2 de fevereiro de 2.020.

() !'arecer Juridico consiste em procedimento de orientação lbrmal e legal dos atos

r s,''t.rn ,:a1ica.l(,s pela Administração Pública- quando solicitado por quem de Direito, não sendo

ilrr:osilivo. nenr vinculativo, não obstante ser impemtivo que todo ato administrativo deve observar

.,' princípios l.r:rsilrrn:s da Administração Pública" previstos no aÍigo 37 da Constituição Federal.

. rais seianr: l-cgalidade. Impessoalidade. Moralidade. Publicidade e Eficiência. além das normas

.rirrcitlcas de cada caso concreto.

.\ncorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da observ-ação

.i,.r .;.Lmprimenro dos princípios e norrnas do Direito Administrativo Público e, em cada caso

!r'rn.r'eto. da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestação formal da necessidade do

\(:r'\ ico ou produto pelo agente público competente para tal até homologação de todo o processo

rJn'Lin istratir o. é inrperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os demais atos

r iir:i:risrra,tir os ilcr irlamente assinados, por quem de Direito, pois que estar-se-á exatamente a sc

,)r):i;r\ ar quar:t() a t'onrralidade e legalidade de todos os atos praticados.

O Processo Administrativo n" 110/2020 Dispensa de Licitação n'05612020

,, e itrícic c<,nr a -soiicitaçào da Secretaria N,lunicipal de Viação. Obras e Sen'iços Públicos. atrar,és
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II . FUNDAMENTAÇÃO

Analisando daidamente o procedimento licitatório in comento, veriÍica-se que

lirra observado tr)das as regrz§, e procedimentos próprios da Administração Pública, bem como os

.c!: princíFiôs constitucionais da Legalidade, lmpessoalidade. Moralidade, Publicidade e

:rrlt iI nc ia.

No caso in tela, DISPENSA DE LICITAÇÃO \' 056t2020, verifica-se que

lirlnral e legalnrente rodos os atos praticados no Processo de Licitação foram com total observância

,r,,! princtri()s gerais da Administração Pública e aos preceitos normativos específicos do

-rr(rc( diÍrlent() praticado. desde o primeiro procedimenÍo até a atual fase processual. especificamente

Lr lrievisto nc, lnciso II do Artigo 24 da Lei n" 8.666193 e nonnas posteriores atualizadoras e

'tgrrl anrentad:) ri.]s.

\a Administração Públicq temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3o da

i-e! 8.666/93 que assim preceitua:

Art. 3" -A licitacâo destina-se a sarantir a observância do princípio constitucional da
isonomia. a selecão da DroDosta mais vanta osa ra a admiDistra o€a nromocâo docâ

desenvolvimeDto Dacional sustetrtável e será rocessada e u ktzrlz em estrita conformidade
com os princíoios básicos da lesalidade. da im soalidade dâ moralidad dae- isuâldade. da

Dublicidade. da orobidade administratiya. dâ vincula (:âo ao irstru0ento convocatório. do
iulsâmento obietivo e dos que lhes sâo correlatos.
Por conseguinte, não obstante tratar-se de dispensa de licitação embasado nos

ienrros legais supraciÍados. nada obsta e se recomenda que seja formalizada e conste deste Processo

..\dministÍação. a observância dos princípios da administração públicA da economicidade e

Lnlail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt. gor'.br
Rua A - Na li67 -Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3,188-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do ksteÀ.{T

de seu titular, o Sr. Edemar Menegassi. nomeado através da Portaria no 00512017, datada de 01 de

.janeiro de 2.017, publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso

na l-)diçào n' 2.638, Ano XII, datado de 03 de janeiro de 2.017. Seguiu-se a partir daí todas as

medidas legais e administrativas aptas à fomalização pelos agentes competentes, quais sejam:

Sccrelaria Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria de Finanças, Coordenadoria de

L-onrpras. Coordenadoria de Contabilidade e Comissão de Licitação. Todos manifestaram-se

lbrmalmente nos termos requeridos e segundo suas competências, conforme consta nos autos deste

Processo Adnrinistrativo. sendo que. cabe a esta Assessoria Jurídica dispor acerca da legalidade do

relirido ato. c. faz nos termos deste PARECER.

É o relarório. Passo a opinar.
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eliciência- denrtlnstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve seÍ observado e se

obsena a melhor proposta e aquisição para o município.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação

segue principios e Íegras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666191, utigo 24, II e demais

supracindas.

Cumpre anotar que com a pandemia do COVID-I9, fez com que o Congresso

\acional convertesse aMP 96112020, tomando a mesma Lei n' 14.06512020, que elevou os valores

para a realização de Dispensa de Licitação, elevândo o valor a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

p:rra sen,iços c compras. in verbis: . .

4ft. l" Ficam ai;iáriados à adminisqago pubiiqir ae todos os cotes federativos, de todos os
Poderes e órgâos ponstitucionalmente aúônomos:
I - a dispensa de licitâção de que tratam os incisos Ie II do caout do aÍt. 24 da Lei n' 8.6ó6. de 2i

r .lle I limle de
f,) pala obrss e serviços de engeúaria até R$ 107.000.00 (cem mil reais). desde que não se refiranl
a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou, aind4 para obras e serviços da mesma natureza e no

mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantement€; e

b) para outros serviços e compras no valor de ate RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para
alienações. desde que não se reíram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

rna-or lulto que possa ser realizada de uma só vez:

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para

iin:liclade supr.rcitada e conseqüente contatação e procedimentos paÍa pagamento do objeto da

.iis1r:nsa. enr irnálise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo

1ic ssL'guinrer)to normal deste até a homologação.

OBSERVAÇÕES:

1 - OBS.: Não obstante quando da anrílise da documentação para formação deste

Processo de Licitação, verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser

contratada. tais Certidôes não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento.

por conseguinle se faz necessário a observância da citada regularidade taÍnbém nesta oportunidade.

2 -OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos

termos do artigo 24,II da Lei 8.666/93, devem ser previamente analisados pela eqüpe de licitação

rru quem de direito quanto à existência de alguma licitação em vigência com o mesmo objeto e, caso

erista, deve ser excluído do pedido de licitação a ser pÍocessado pela equipe de licitação.

-\\rrr-{l}o ororro oo ú5t'
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Recomendamos ainda que no Processo de Dispensa de Licitação deverá constar para conhecimento

dos proponentes que se e quando o objeto da Dispensa for objeto de outra modalidade de licitação

posterior à Licenga e o objeto desta ainda não estiver concluído, fica o saldo do objeto

automâticaÍnente absonido pela Licitação posterior a paÍir de sua publicação, nos casos em que se

verificar condição mais benéfica ao eriirio.

III . CONCLUSÃO
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João de Oliveira
Procurador
0AB/MT -26851tO

E-mail: prefeitura@santoântoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - Nq 367 -Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do trsteMT

E O PARECERI

Santo de Antônio do Leste/lVIT. 29 de dezembro de 2.020


